
Destaque Não cumulativo PIS/Cofins. 

 

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, 
de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o 
montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e 
cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um 
por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento), respectivamente. 
§ 1o As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três 
por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço 
enquadrar-se no regime de não-cumulatividade na cobrança da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS. 
§ 2o No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação 
específica, de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a 
retenção dar-se-á mediante a aplicação da alíquota específica correspondente 
às contribuições não alcançadas pela isenção. 
 
Calculo “D –Destaque Não-Cumulativo”, é feito no mesmo processo da opção “C - 
Composta”. 
 

 

No cadastro de operação e transação, na aba “Outras informações”, devem marcar  

A opção Base PIS ‘D –Destaque Não-Cumulativo’ . 

A opção Base COFINS ‘D –Destaque Não-Cumulativo’ . 

 

 

Na aba Informações adicionais, deve ser preenchido o campo “% PIS N-C” e “%COFINS N-C”. 



Serão estes os campos que ira calcular na Conversão do livro fiscal. 

  

 

Exemplo: 

Nota Fiscal 

Base PIS         = R$ 100,00                  % PIS =   1,65                              Valor Nota Fiscal: R$ 1,65            

Base COFINS = R$ 100,00                   % COFINS =   7,60      Valor Nota Fiscal: R$ 7,60  

Livro Fiscal 

Base PIS         = R$ 100,00                % PIS N-C =   0,65                              Valor Nota Fiscal: R$ 0,65            

Base COFINS = R$ 100,00                % COFINS N-C = 0,60            Valor Nota Fiscal: R$ 0,60. 

 

  

 


